
ALILINTT DIRETORIA SERGIO DE ASSIS LOBO - DSL
AGENCIANACIONALDE GABINETE DO DIRETOR RELATOR . (-

TRANSPORTESTERRESTRES

R[L1VI'()RIA: DSL

TERMO: VOTO A DIRETORIA COLEGIADA

NUMERO: 033/2018

OBJETO: COMISSAO PROCESSANTE INSTAURADA PARA APUIRAR
SUPOSTAS LRR1GULARIDADES PRATICADAS PELA TTL
TURISMO LTDA ME.

ORIGEM: SUPAS

PROCESSO(s): 50500.126247/2011-53 (APENSOS N° 50500.111366/2012-92 E
N° 50500.125706/2013-43)

PROPOSIçAO PARECER N° 4.353/2015/PF-ANTT/PGF/AGU
PF/ANTT:

PROPOSIçAO DSL: PELA APLICAcAO DA PENA DE INIDONEIDADE.

I;N('AMI*IAMENTo: A VOTAcAO-DIRFTORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se de processos administrativosinstaurados em virtude de Representacào Fiscal
da Receita Federal noticiando a apreenso, nos dias 13/08/2011, 04/02/2012 (Apenso 11°
50500.111366/2012-92) e 09/03/2013 (Apenso n° 50500.125706/2013-43), do veiculo placa AEY-

6949, de propriedade da empresa TTL Turismo Ltda. - ME, por transportar mercadorias
desacompanhadas de docurnentação legal e sem provas de introdução regular no pals.

Nos autos de infraco e apreensão de veiculo e documentos anexos (fis. 4/19, 6/23 do
Apenso n° sosoo.i 11366/2012-92 e 6/23 do Apenso n° 50500.125706/2013-43), consta a informacão
de que as bagagens existentes no interior do veiculo constitulam-se de mercadorias de procedência
estrangeira que, por suas caracterIsticas (midia, eletrônicos, relógios, vestuários e etc.) e volume,
erarn de nitido cunho comercial, em violacâo ao Regulamento Aduaneiro, artigos 689, inciso X, 690
e 693, e legislacâo correlata, estando sujeitas, portanto, a aplicacao da pena de perdirnento, estando
também em desacordo corn os incisos I e II, do art. 3°, da Resoluçao ANTT n° 1.432, de 26 de abril
de2006.
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11 -DOS FATOS

Em 18 de novembro de 2014, por meio da Portaria n° 630/SUPAS/ANTT (fl. 31),
constituiu-se Comissâo de Processo Administrativo para apurar os fatos apontados nos autos.
Iniciando-se os trabaihos, foi expedida Intimacâo Via Postal intimando a empresa para apresentar sua
defesa prévia, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme fis. 33/3 8, sendo devidamente recebida pela
empresa interessada aos 3 de dezembro de 2014, conforme A.R. de fis. 39.

0 prazo para apresentaco de Defesa Prévia transcorreu in albis, sendo certificado as
fis. 40 a falta de manifestacAo da empresa interessada.

Ato contInuo, a Comissão Processante deliberou por encerrar a fase instrutória e
intimar a empresa interessada para apresentacao de alegaçôes finais, no prazo de 10 (dez) dias,
conforme fis. 40, sendo expedido Intimacào via Correio Eletrônico (fis. 41), sendo devidamente
recebida pela empresa interessada aos 19 dejaneiro de 2015, conforme A.R. as fis. 50.

0 prazo para apresentacão de AlegacOes Finais transcorreu in albis, sendo certificado
as fis. 58 a falta de manifestacâo da empresa interessada.

Ultrapassada a fase processual, a Comissão Processante elaborou relatório final (fis.
59/66), no qual sugere a Diretoria Colegiada a aplicacao da pena de declaracao de inidoneidade a
empresa TTL Turismo Ltda. - ME, por prazo a ser fixado em decisäo.

Instada a se manifestar, a Procuradoria-Geral, por intermédio do PARECER N°
4.353/2015/PF-ANTT/PGF/AGU (fis. 70/73), analisou os aspectos relativos a legalidade dos atos

praticados pela Comissâo Processante, bern corno a observância as garantias constitucionais relativas
a todo e qualquer processo administrativo, in verbis:

"C..)

6) Inicialmente, registro a observáncia ao devido processo legal, tendo sido assegurado
amplo contraditório e irrestrito direito de defesa.

7) Quanto ao mérito, assiste razão a Cornissão, visto que nâo ha que se confundir as atividades
operacionais do servico piblico autorizado, de cornpetência da Transportadora, corn as
atividades de poilcia ou de exercIcio de poder de polIcia, cuja cornpetência indelegavel é
atribuIda aos agentes püblico.

8) No caso ern apreco o que se atribui corno irregularidade da Transportadora é nâo ter, por
seus prepostos, exercido as atividades operacionais do servico autorizado previstas no art.
73, do Decreto n. 2.521/1998, e recusado aquelas bagagens que naofossernpermitidas ou que
não estivessern acornpanhadas dos docurnentos exigidos por lei ou regulamento (art. 747, do
CCB).

(..)

15) 0 que se imputa a Transportadora não é a propriedade das rnercadorias apreendidas,
mas o seu transporte que, no caso, sefez em desacor corn as regras legais.
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16) Portanto, não restou afastada a infracäo imputada a interessada, mostrando-se
adequadamente fundamentado o Relatório Final apresentado, ate porque afarta descriçao
dosfatos contidos nos autos demonstra a inobserváncia da legislacão que disciplina o que lhe
foi autorizado.

"(sic)

Posteriormente, consta nos autos o DESPACHO de fis. 75, de 18 de abril de 2016,
oriundo da Superintendência de Serviços de Transporte de Passageiros - SUPAS, informando que o
presente processo administrativo seria suspenso ate que houvesse pronunciamento conclusivo da
PF/ANTT sobre consulta realizada aquele órgo jurIdico, referente ao enquadrarnento infracional de
empresas de transporte autuadas pela Secretaria da receita Federal do Brasil corn base no art. 75, § 8°
da Lei n° 10.833, de 2003.

Aos 20 de outubro de 2017, a SUPAS proferiu o DESPACHO N°
627/2017/GETAE/SUPAS (fis. 80), citando NOTA N. 01720/2017/PF-ANTT/PGF/AGU (fis.
76/79), oriunda da PF/ANTT, que orientou pela rnanutencão da tipificacãio da conduta infracional das
empresas que transportarn mercadorias corn nItido intuito comercial, conforrne art. 36, do Decreto n°
2.521, de 1998, ainda que as bagagens estejarn devidarnente identificadas.

Nesse sentido, possibilitou o andarnento do presente feito, juntando-se aos autos o
respetivo RelatOrio a Diretoria e minuta de Resolucào (fls. 8 1/84).

Ern 17 dejaneiro de 2018, os presentes autos foram distribuIdos a esta Diretoria DSL,
conforrne consta no DESPACHO N° 121/2018, oriundo da Secretaria-Geral.

III - DA ANALISE PROCESSUAL

- Conforme narrado nos autos, a ernpresa foi autuada por infração fiscal corn base no
art. 75 da Lei n° 10.833, de 2003; e na Instruçâo Normativa SRF n° 366, de 2003, motivando a
instauracão de processo administrativo fiscal perante a Secretaria da Receita Federal.

Sern prejuIzo disso, aquele órgâo enviou a presente representacào a esta Agência
Reguladora, conforrne dispôe o art. 75, § 8°, daquela Lei; bern corno o art. 9°, da aludida instrucão
normativa, a saber:

Lei n° 10.833, de 2003

Art. 75. Aplica-se a multa de R$ 15.000,00 (quinze mu reais) ao transportador, depassageiros
ou de carga, em viagem doméstica ou internacional que transportar mercadoria sujeita apena
de perdimento:

(..)
§ 8° A Secretaria da Receita Federal deverá representar o transportador gue incorrer na
infracdo prevista no caput ou gue se/a submetido a aplicacão da pena de perdimento de
velculo a autoridade comnetente nara fiscalizar o transnorte terrestre.
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Instruão Normativa SRF n° 366/2003

Art. 90 Havendo decisdo definitiva, na esfera administrativa, do processo relativo a
aplicacdo da multa refrrida no art. 7° ou da pena de perdimento do velculo, o titular da
unidade da SRF responsdvel pela ação fiscal deverd encaminhar, dfretamente a Agência
Nacional de Transporte Terrestre (ANTT), representacâo contra o transportador, para
adoção dasprovidências de sua alçada.

Paragrafo znico. A representacâo àANTTdeverá ser instruIda corn cópia do auto de infracão,
da descricão porrnenorizada dos fatos e dos dernais docurnentos comprobatórios da prática
do ilIcito. (grifei)

Oportunamente, esciarece-se que a penalidade aplicada pela Secretaria da Receita
Federal possui natureza fiscal, o que corrobora a necessidade do envio da representacão a ANTT, que
compete regular e fiscalizar o transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros, por
forca da Lei n° 10.233, de 2001.

Verificadas as infracOes a Lei n° 10.233, de 2001; ao Decreto n° 2.521, de 1998; e as
ResoluçOes da ANTT, cabe a esta Agência Reguladora atuar de forma independente, atenta as regras
relativas ao transporte de passageiros.

Ciente dos fatos, cumpre a ANTT proceder ao enquadramento da conduta da empresa
sob o prisma da legislacäo que rege o transporte, garantindo a empresa interessada, a todo momento,
o exercIcio da ampla defesa e do contraditório.

Sobre o assunto, as definicOes citadas nos incisos II, III e XI, do artigo 30, do Decreto
no. 2.521, de 1998, de conhecimento do transportador, näo deixam düvidas quanto aos limites da
atividade de transporte de passageiros e elucidam a controvérsia que se instalou acerca do transporte
de bagagens, senão vejamos:

Art. 3°para osfins deste Decreto considera-se:

(..)

II - bagageiro: compartirnento do velculo destinado exclusivarnente ao transporte de
bagagens, malas postais e encornendas, corn acesso independente do compartirnento de
passageiros;

III- bagagem: conjunto de objetos de usopessoal dopassageiro, devidarnente acondicionado,
transportado no bagageiro do velculo;

(..)

XI-fretarnento eventual ou turistico: é o servicoprestado ápessoa ou a urn grupo depessoas,
ern circuitofechado, corn ernissão de notafiscal e lista de pessoas Iransportadas, por viagem,
corn prévia autorizacão ou licenca da Agenda Nacional de Transportes Terrestres - ANTT;
(..) /
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A Resolucao ANTT n° 4.777, de 6 de juiho de 2015, por sua vez, traz as seguintes
vedacOes:

Art. 47. Naprestacão do servico objeto desta Resolucão, a bagagem deverá estar devidamente
etiquetada e vinculada ao passageiro.

Art. 48. 0 controle de identjficacão da bagagem transportada no bagageiro serafeito por
meio de tiquete de bagagem fornecido pela autorizatária em 3 (trés) vias, sendo a primeira
fixada a bagagem, a segunda destinada ao passageiro e a terceira anexada a relaçao de
passageiros.

Art. 49. As bagagens nâo identUlcadas são de responsabilidade da autorizatária.

(..)

Art. 61. Na prestacão do servico de Iransporte rodoviário de passageiros de que trata a
presente Resolucão, a autorizatária não poderá:

(..)

VIII - executar o servico de transporte de encomendas; e

IX - transportar produtos que configurem trájIco de drogas e de entorpecentes, contrabando
ou descaminho.

Portanto, a conduta imputada a empresa configura a execuco de serviços de transporte

rodoviário sem prévia autorizacão ou permissão, como se extrai dos dispositivos do Decreto O 2.521,
de 1998 abaixo:

Art. 35. Constituem servicos especiais os prestados nas seguintes modalidades:

L I - transporte interestadual e internacional sob regime defretamento contInuo;
II - transporte interestadual e internacional sob regime defretamento eventual ou turistico;
III - transporte internacional em periodo de temporada turistica;

Art. 36. Os servicos especiais previstos nos incisos I e II do caput de art. 35 têm caráter
ocasional, so podendo serprestados em circuitofechado, sem implicar o estabelecimento de
servicos regulares ou permanentes e dependem de autorização da Agencia Nacional de
Transportes Terrestres, independentemente de licitacão, observadas, quando for o caso, as
normas dos tratados, convencöes e acordos internacionais, enquanto vincularem a Repiblica
Federativa do Brasil.

§ 1°Para os servicosprevistos nos incisos le Ildo artigo anterior, nãopoderão serpraticadas
vendas de passagens e emissöes de passagens individuais, nem captacão ou desembarque de
passageiros no itinerário, vedados, igualmente, a utilizacão de terminais rodoviários nos
pontos extremos e nopercurso da viagem, e o transporte de encomendas ou mercadorias que
caracterizem a prática de comércio, nos veiculostilizados na respectiva prestacão.
(..)
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§ 50 A empresa transportadora que se utilizar do termo de autorização para fretamento
contInuo, fretamento eventual ou turIstico para a prática de qualquer outra modalidade de
transporte diversa da que lhe foi autorizada, será declarada inidônea e terá seu regisllv
cadastral cassado imediatamente, sem prejuIzo da responsabilidade civil e das demais
penalidades previstas neste Decreto. (grifei)

A esse respeito, a Lei n° 10.233, de 2001, dispOe em seu art. 78-A, in verbis:

Art. 78-A. A infracäo a esta Lei e o descumprimento dos deveres estabelecidos no contrato de
concessao, no termo de permissäo e na autorizaçâo sujeitará o responsável as seguintes
sançöes, aplicáveis pela ANTT e pela ANTAQ, sem prejuIzo das de natureza civil e penal:
I. Advertência,
Ii Multa;
III Suspensdo,
IV. Cassacäo;
V Declaracão de inidoneidade;
VI. Perdimento do velculo.

0 Art. 78-D do referido diploma legal determina:

Art. 78-D. Na aplicacão de sancöes serão consideradas a natureza e a gravidade da infracäo,
os danos dela resultantespara o servico epara os usuários, a vantagem auferidapelo infrator,
as circunstáncias agravantes e atenuantes, os antecedentes do infrator e a reincidência
genérica ou especjIca.

Destaque-se que, na prestacão do servico de transporte rodoviário coletivo
interestadual e internacional de passageiros realizado em regime de fretarnento, a autorizatária nào
poderá, dentre outros, executar o servico de transporte de encornendas, bern corno transportar
produtos que configurem tráfico de drogas e de entorpecentes, contrabando ou descaminho, conforme
dispoe o art. 61, incisos, Vile IX da Resolucão n° 4.777, de 6 dejulho de 2015, ainda que as bagagens
estej a devidarnente identificadas.

Ante o exposto, considero regular o procedimento adotado nos presentes autos,
estando caracterizada a infracAo prevista nos § 1° e 5°, do art. 36 e inciso VI, do art. 86, todos do
Decreto n° 2.521, de 1998; e arts. 78-A e 78-H, da Lei n° 10.233, de 2001.

Além disso, importa ressaltar que o caso em tela trata-se de reincidéncia da TTL
Turisrno Ltda. - ME, dado que, por interrnédio da Resolução ANTT n° 5.224, de 23 de novembro de
2016, publicada no D.O.U. de 28 de novernbro de 2016, esta Agencia Reguladora aplicou penas de
declaracão de inidoneidade aquela empresa, em razo das rnesrnas infracOes ora apuradas, fato que
justifica a rnajoracâo da pena a ser aplicada neste caso.

Por fim, considerando que ha de se determinar prazos para os trâmites internos dentro
desta Agência, evitando prejuIzos aos interessados e para a própria ANTT, em conformidade corn a
Constituicâo Federal em seu art. 5°, inciso LV; a Lei Federal n° 9.784, de 29 dejaneiro de 1999 (que
regula o processo administrativo no ârnbito da Adrninistraço Püblica Federal), e a ResolucAo ANTT
no 5.083, de 27 de abril de 2016 (que aprova o Regulameqt disciplinando, no âmbito da ANTT, o
processo adrninistrativo para apuracâo de infracôes e al\cacao penalidades decorrentes de
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condutas que infrmnjarn a legislação de transportes terrestres e os deveres estabelecidos nos editais de
licitacOes, nos contratos de concessão, de perrnisso e de arrendamento e nos terrnos de outorga de
autorizacäo), determino o prazo de 10 (dez) dias para que a SUPAS dê conhecirnento as empresas
das decisOes proferidas pela Diretoria Colegiada.

IV - DA pRoposIcAo FINAL

Corn estas consideracOes, acoihendo integrairnente os encaminharnentos propostos

pelas areas técnica ejurIdica, VOTO por aplicar a pena de dec1araco de inidoneidade a ernpresa TTL
Turismo Ltda. - ME, pelo prazo de 4 (quatro) anos, nos termos do que dispOe os § 1 e 5°, do art.

36, e inciso VI, do art. 86, arnbos do Decreto O 2.521, de 1998 c/c inciso V, do art. 78-A, inciso V,
da Lei n° 10.233, de 2001.

BrasI1ia,-dejaneiro de 2018.

¯

\ Direj

-

A Secretaria Geral, para

Em, dejaneiro de 20

Ass:
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